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O Congresso Nacional decreta:  

 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES E DEFINIÇÕES 

Art. 1º O aproveitamento dos recursos minerais ocorrerá de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I – incentivo à produção nacional e ao desenvolvimento da indústria 
mineral;  

II – estímulo à concorrência e à participação do setor privado na 
atividade de mineração;  

III – fomento à pesquisa, à inovação, à agregação de valor na 
atividade de mineração, ao uso de tecnologias de menor risco socioambiental, à 
utilização de rejeitos e ao aproveitamento de áreas degradadas pela mineração; 

IV – cooperação entre os entes federados;  
V – proteção à saúde e à segurança do trabalho, com 

responsabilidade sobre os agravos causados à saúde dos trabalhadores e com a 
adoção das melhores práticas internacionais na mineração para a redução dos 
acidentes de trabalho; 

VI – compromisso com os adoecimentos e responsabilidades 
trabalhistas durante a atividade e após o fechamento da mina; 

VII – proteção às comunidades impactadas, direta e indiretamente, 
pela atividade mineral; 

VIII – compromisso com o desenvolvimento sustentável, com a 
prevenção, mitigação, compensação e recuperação dos danos ambientais e sociais 
causados pela atividade de mineração; 

IX – observância do princípio da precaução; 
X – utilização de instrumentos financeiros e econômicos para 

promover ações de agregação de valor e transformação dos recursos minerais, de 
utilização de rejeitos, de aproveitamento de áreas degradadas pela atividade de 
mineração e de uso de tecnologias de menor risco socioambiental; e 

XI – preferência pela capacitação da mão-de-obra local. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:   
I – área: porção da superfície, incluindo o subsolo, onde são 

desenvolvidas atividades de pesquisa e lavra;  
II – bem mineral: minério já lavrado, pronto para comercialização ou 

consumo, após a conclusão de seu beneficiamento, quando for o caso;  
III – bloco: parcela de uma área, formada por um prisma de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas 
geográficas de seus vértices; 

IV – bônus de assinatura: valor devido à União pelo concessionário a 
ser pago no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato;  

V – bônus de descoberta: valor devido à União pelo concessionário 
ou autorizatário, a ser pago após a declaração de comercialidade, nos prazos e 
condições estabelecidos no contrato de concessão ou termo de adesão;  

VI – comunidade impactada: conjunto de pessoas que têm seu modo 
de vida afetado pela pesquisa, lavra, beneficiamento e transporte do minério ou 
gestão de rejeitos, resíduos ou estéreis da exploração mineral; 
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VII – conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e 
dos serviços prestados no País, para execução do contrato de concessão ou termo 
de adesão, e o valor total dos bens utilizados e dos serviços prestados para essa 
finalidade;  

VIII – depósito: corpo geológico que armazena ou concentra 
minérios;  

IX – descoberta comercial: descoberta de minério que torne possível 
o retorno dos investimentos no desenvolvimento e na produção;  

X – desenvolvimento de mina: conjunto de operações e 
investimentos destinados a viabilizar as atividades extrativas;  

XI – estabelecimento minerador: o local em que ocorrem as 
atividades de mineração;  

XII – exploração de recursos minerais: aproveitamento econômico 
de minérios;  

XIII – jazida: depósito já identificado e possível de ser posto em 
produção;  

XIV – lavra ou produção: conjunto de operações coordenadas de 
extração mineral de uma jazida, incluindo o seu beneficiamento;  

XV – mina: área produtora de minério a partir de um depósito, a 
profundidades variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à 
produção;  

XVI – minério ou recurso mineral: ocorrência natural de minerais ou 
associação de minerais com interesse econômico;  

XVII – participação no resultado da lavra: valor devido à União que 
pode ser adotado como critério de julgamento na licitação para a concessão de 
direitos minerários;  

XVIII – pesquisa: conjunto de operações ou atividades destinadas a 
avaliar áreas objetivando a descoberta e a identificação de jazidas;  

XIX – plano de aproveitamento econômico: programa de atividades e 
investimentos destinados à lavra ou exploração de minérios, incluindo seu 
beneficiamento, elaborado com base nos relatórios de avaliação da descoberta e de 
comercialidade da jazida;  

XX – programa exploratório mínimo: conjunto de atividades que, 
obrigatoriamente, serão realizadas pelo concessionário na fase de pesquisa, nos 
prazos e condições estabelecidos no edital ou definidos na proposta vencedora da 
licitação; e 

XXI – rejeitos, resíduos ou estéreis: sólidos ou líquidos originados da 
atividade de lavra, do beneficiamento ou do processamento, que são descartados 
durante o processo de aproveitamento de minérios. 

 
CAPÍTULO II 

DO APROVEITAMENTO MINERAL 

Art. 3º A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o 
desenvolvimento da mina, o beneficiamento dos minérios e o fechamento da mina.   

§ 1º O exercício da atividade de mineração inclui a responsabilidade 
do minerador pela prevenção, mitigação e compensação dos impactos 
socioambientais decorrentes da atividade mineral, pela recuperação ambiental das 
áreas impactadas, pela preservação da saúde e segurança dos trabalhadores, pela 
promoção do bem-estar das comunidades envolvidas e do desenvolvimento 
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sustentável da região, bem como pela prevenção de desastres ambientais, incluindo 
a elaboração e implantação de plano de contingência.  

§ 2º É obrigatória a contratação de seguro contra rompimento ou 
vazamento de barragens de rejeitos, para cobertura de danos físicos, incluindo 
morte, e de prejuízos ao patrimônio público e privado e ao meio ambiente, das áreas 
urbanas e rurais atingidas. 

Art. 4º O aproveitamento dos recursos minerais ocorrerá mediante a 
celebração de contrato de concessão, precedido de licitação ou chamada pública, ou 
após a emissão do termo de adesão para autorização, exceto nas áreas em que não 
poderá haver mineração, ou em que a atividade estará sujeita a severas limitações, 
assim definidas mediante lei, decreto do Poder Executivo, resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – Conama ou decisão dos órgãos e entidades da 
administração pública federal envolvidos no processo de licenciamento ambiental.  

§ 1º Ato do Poder Executivo definirá, a partir de proposta elaborada 
pelo Conselho Nacional de Política Mineral – CNPM, as áreas nas quais a 
concessão será precedida de licitação.   

§ 2º Nas áreas não enquadradas no §1º, a concessão será 
precedida de chamada pública, realizada por iniciativa do Poder Concedente ou por 
provocação do interessado.  

§ 3° Previamente à abertura do processo de concessão, o Poder 
Concedente realizará consulta prévia, livre e informada junto às comunidades 
impactadas, com acompanhamento do Ministério Público Federal, e nos termos da 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989,  promulgada 
pelo Decreto no 5.051, de 19 de abril de 2004. 

§ 4º Será objeto de autorização a lavra de minérios para emprego 
imediato na construção civil, de argilas destinadas à fabricação de tijolos, telhas e 
afins, de rochas ornamentais e de minérios empregados como corretivo de solo na 
agricultura, exceto, nos dois últimos casos, se potencialmente portadores de 
elementos dos patrimônios natural ou cultural, na forma do regulamento.   

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º, ato do Poder Executivo 
poderá estabelecer, a partir de proposta elaborada pelo CNPM, o aproveitamento de 
outros minérios por meio de autorização.  

§ 6º As áreas de que trata o caput deverão estar ambientalmente 
regularizadas.  

§ 7º O CNPM definirá, mediante consulta pública, um zoneamento 
ecológico-minerário para o país, na escala mínima de 1:250.000, a ser revisado a 
cada cinco anos, que servirá de base para os atos administrativos previstos neste 
artigo e do qual constarão as áreas nas quais não poderá haver mineração, ou em 
que a atividade estará sujeita a severas limitações, incluindo: 

a) as estâncias hidrominerais e áreas de mananciais de 
abastecimento de água para centros populacionais urbanos ou rurais, com exceção 
da exploração de águas minerais; 

b) as unidades de conservação da natureza, exceto as áreas de 
proteção ambiental – APAs que expressamente prevejam a possibilidade de 
mineração em seus respectivos planos de manejo; 

c) as terras de quilombo;  
d) as terras indígenas; 
e) as áreas portadoras de elementos dos patrimônios natural ou 

cultural; e 
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f) os corredores ecológicos delimitados pelos órgãos competentes, 
bem como as áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade definidas pelo 
Ministério do Meio Ambiente. 

§ 8º A exploração de água mineral dependerá de aprovação pelo 
comitê de bacia hidrográfica em que ela se localize ou, caso este ainda não exista, 
do órgão federal ou estadual de recursos hídricos, nos termos do regulamento. 

Art. 5º O Poder Concedente fixará as condições para o 
aproveitamento de minérios destinados à realização de obras de responsabilidade 
do poder público, podendo ser dispensada a licitação e a chamada pública.  

Parágrafo único. Nos casos de dispensa de licitação ou chamada 
pública, deverá ser celebrado contrato específico entre a empresa mineradora, 
pública ou privada, e o poder público. 

Art. 6º O Poder Concedente estabelecerá os requisitos e os 
procedimentos para a celebração dos contratos de concessão e a assinatura para o 
termo de adesão para a expedição das autorizações de que trata esta Lei.   

§ 1º O aproveitamento de minérios em áreas situadas em faixa de 
fronteira ficará sujeito à obtenção, pelo titular do direito minerário, de assentimento 
prévio, nos termos da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979.   

§ 2º Os direitos minerários somente poderão ser concedidos ou 
autorizados a sociedades constituídas segundo as leis brasileiras, organizadas na 
forma empresarial ou em cooperativas, com sede e administração no País. 

 § 3º O Poder Concedente poderá exigir, consideradas as 
características do empreendimento, tais como sua dimensão e localização, a vida 
útil da jazida e o volume de produto da lavra, que ele contemple a implantação de 
infraestrutura autônoma de escoamento da produção, também sujeita a 
licenciamento ambiental, a cargo do empreendedor. 

Art. 7º O acervo técnico constituído pelos dados e informações 
sobre as atividades de pesquisa e lavra é considerado parte integrante dos recursos 
minerais de titularidade da União, cabendo à Agência Nacional de Mineração – ANM 
sua requisição, guarda e administração.   

§ 1º A ANM definirá o prazo e a forma para a prestação das 
informações referidas no caput.   

§ 2º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito 
ao acervo a que se refere o caput, mantido o sigilo, quando for o caso.   

Art. 8º O Poder Concedente poderá permitir a cessão da 
autorização ou do contrato de concessão, desde que o novo concessionário ou 
autorizatário atenda aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos 
pela ANM e aos de caráter socioambiental estabelecidos pelo órgão ambiental 
competente, bem como as garantias previstas nos arts. 18 e 20.   

§ 1º Na cessão da autorização ou do contrato de concessão de que 
trata o caput, preservam-se o objeto e o prazo originais.   

§ 2º A cessão de direitos minerários e a cisão, fusão, incorporação 
ou transferência do controle societário, direto ou indireto, do titular dos referidos 
direitos, sem a prévia anuência do Poder Concedente, implicará a caducidade dos 
direitos minerários.   

§ 3º O Poder Concedente poderá autorizar a assunção do controle 
do titular dos direitos minerários por seus financiadores, para promover sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade do aproveitamento dos 
minérios.   
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§ 4º Na hipótese prevista no § 3° deste artigo, a ANM demandará 
dos financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica, fiscal, 
socioambiental e às garantias previstas nos arts. 18 e 20. 

Art. 9º O deferimento de concessão ou autorização, prorrogação, 
cisão, fusão, incorporação, transferência de controle societário e cessão de direitos 
minerários dependerá da comprovação da regularidade fiscal e tributária do 
concessionário ou autorizatário, da inexistência de débitos junto ao poder público, e 
do atendimento das demais exigências previstas em lei.  

§ 1º Os débitos junto ao poder público referidos no caput incluem 
aqueles relativos à legislação ambiental e trabalhista, bem como da inadimplência 
com cronogramas de execução de planos de recuperação ambiental ou plano de 
gestão de risco previamente aprovados pelo órgão ou entidade ambiental e 
trabalhista competente. 

§ 2º Os débitos junto ao poder público referidos no caput incluem o 
cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde ocupacional na 
mineração do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 10. A concessão ou autorização será indeferida, se a lavra for 
considerada prejudicial ao bem público ou comprometer interesses que superem a 
utilidade da exploração mineral. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONCESSÃO E DA AUTORIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA LICITAÇÃO E DA CHAMADA PÚBLICA 

Art. 11. Aplica-se o disposto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, às licitações de que  trata esta Lei.   

§ 1º O edital da licitação será acompanhado da minuta básica do 
respectivo contrato de concessão e disporá sobre:  

I – a área objeto da concessão;  
II – o prazo máximo para a duração da fase de pesquisa e o 

programa exploratório mínimo;  
III – os critérios de julgamento da licitação;  
IV – as regras e as fases da licitação; 
V – as regras aplicáveis para a participação de sociedades em 

consórcio;  
VI – as regras aplicáveis para a participação de sociedades 

estrangeiras, isoladamente ou em consórcio, inclusive quanto ao o compromisso de, 
caso vencedora, constituir pessoa jurídica que atenda ao disposto no § 2º do art. 6º 
desta Lei;   

VII – a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação 
técnica, jurídica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes;  

VIII – as garantias a serem apresentadas pelo licitante para 
realização da atividade de extração, para o fechamento de mina e recuperação das 
áreas degradadas;  

IX – o prazo, o local e o horário em que serão fornecidos aos 
licitantes os dados, estudos e demais elementos necessários à elaboração das 
propostas;  

X – o local, o horário e a forma para apresentação das propostas;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5263/2016 

XI – a exigência mínima de conteúdo local; e  
XII – as condições ambientais e sociais a serem respeitadas na 

execução da atividade minerária, definidas na Licença Prévia emitida pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama.  

§ 2º O cumprimento dos requisitos dispostos no edital de licitação 
não desobriga o licitante ao cumprimento da legislação ambiental e trabalhista 
vigente. 

§ 3º A abertura de procedimento licitatório para a concessão do 
aproveitamento mineral em determinado bloco poderá ser solicitada ao Poder 
Concedente por qualquer interessado, na forma do regulamento.   

§ 4º O prazo de duração da fase de pesquisa, referido no inciso II do 
caput, será estabelecido em função do nível de informações disponíveis, das 
características e do tamanho do bloco licitado.   

Art. 12. Nas licitações para concessão de direitos minerários serão 
considerados, de forma isolada ou combinada, os seguintes critérios de julgamento:  

I – bônus de assinatura;  
II – bônus de descoberta;  
III – participação no resultado da lavra;  
IV – programa exploratório mínimo; 
V – recursos contingenciados para execução do plano de 

fechamento de mina e remediação das áreas degradadas;  
VI – gerenciamento de impactos socioambientais da atividade 

mineral; e 
VII – relevância dos projetos socioambientais para a região. 
Parágrafo único. O edital da licitação poderá estabelecer a utilização 

de outros critérios de julgamento, desde que combinados com um ou mais dos 
previstos no caput.  

Art. 13. O instrumento de convocação da chamada pública conterá 
informações a respeito da localização e das características da área a ser concedida, 
a minuta do contrato de concessão, os critérios de julgamento da proposta e os 
requisitos necessários para manifestação de interesse.   

§ 1º Qualquer interessado poderá solicitar o início do processo de 
chamada pública, que será aberto a critério do Poder Concedente.   

§ 2º No caso de empresas privadas solicitarem início de processos 
de chamadas públicas com base em estudos originais para possíveis jazidas, serão 
demandados de empresas concorrentes estudos específicos próprios como 
condição de participação da chamada pública. 

§ 3º Concluído o processo de chamada pública com a participação 
de um único interessado, será celebrado contrato de concessão, nos termos desta 
Lei.   

§ 4º Havendo a manifestação de mais de um interessado, o Poder 
Concedente deverá realizar processo seletivo público, na forma do regulamento.   

Art. 14. O edital de licitação poderá estabelecer limites quanto à 
quantidade de minério extraído e às escalas e ritmos de extração das jazidas, 
conforme planejamento nacional de longo prazo para aproveitamento de bens 
minerais aprovado pelo CNPM. 
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SEÇÃO II 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 15. O contrato de concessão disporá sobre as fases de 
pesquisa e de lavra e terá como cláusulas mínimas:  

I – a definição da área objeto da concessão; 
II – a obrigação de o concessionário assumir os riscos das 

atividades de pesquisa e lavra de minérios; 
III – o direito do concessionário à propriedade do produto da lavra e 

de participação do superficiário em seu resultado;  
IV – o prazo máximo de duração da fase de pesquisa e o programa 

exploratório mínimo; 
V – o plano de aproveitamento econômico e os critérios para sua 

revisão;  
VI – os critérios para devolução e desocupação das áreas pelo 

concessionário, para o fechamento da mina e para a retirada de equipamentos e 
instalações, incluindo a obrigação de recuperação ambiental das áreas afetadas 
pela atividade, conforme solução técnica exigida pelo órgão ambiental licenciador;  

VII – os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das 
atividades de mineração, incluídas a definição e a periodicidade de aferição de 
indicadores ambientais e de sustentabilidade do estabelecimento minerador, das 
comunidades de entorno e dos municípios afetados;  

VIII – as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das 
obrigações contratuais;  

IX – os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e 
obrigações relativas ao contrato;  

X – as regras sobre solução de controvérsias, podendo prever 
conciliação, mediação e arbitragem;  

XI – o conteúdo local;  
XII – a indicação das garantias a serem prestadas pelo 

concessionário quanto ao cumprimento do contrato, inclusive quanto à saúde e 
segurança dos trabalhadores, à mitigação, à compensação e à recuperação 
ambiental, à implantação das condicionantes ambientais e sociais estabelecidas no 
licenciamento ambiental e à realização dos investimentos ajustados para cada fase, 
bem como ao Plano de Fechamento de Mina;  

XIII – o prazo de vigência e as condições para a sua prorrogação, 
bem como as hipóteses de extinção do contrato;  

XIV – os encargos financeiros e demais valores devidos pelo 
concessionário ao poder público;  

XV – as escalas e ritmos de extração da jazida; 
XVI – as garantias para o cumprimento do contrato, incluindo a 

mitigação, compensação e recuperação ambiental e a realização dos investimentos 
ajustados para cada fase, bem como para o fechamento da mina, na forma do 
regulamento; e 

XVII – os demais direitos e obrigações do concessionário, incluindo 
a obrigação de indenizar todos e quaisquer danos decorrentes da atividade de 
mineração.  

 Art. 16. O prazo de vigência do contrato de concessão será de até 
vinte anos, prorrogável por períodos sucessivos de até vinte anos.   
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§ 1° A prorrogação dependerá do adimplemento pelo concessionário 
de todas as obrigações legais e contratuais, incluídas as de caráter socioambiental. 

§ 2º No ato da prorrogação, poderão ser incluídas novas condições 
e obrigações nos contratos de concessão, a critério do Poder Concedente.   

Art. 17. A concessão será extinta:  
I – pelo vencimento do prazo contratual; 
II – por acordo entre as partes;  
III – nas hipóteses de rescisão previstas em contrato; 
IV – ao término da fase de pesquisa sem que tenha sido identificada 

jazida ou demonstrada a sua comercialidade, conforme definido no contrato;  
V – no decorrer da fase de lavra, se o concessionário exercer a 

opção de desistência e devolução do bloco;  
VI – quando houver a exaustão da jazida ou for atingido o montante 

de extração estabelecido previamente no edital de licitação ou no instrumento de 
chamada pública; 

VII – nos casos em que for aplicada a penalidade de caducidade;  
VIII – na hipótese de revogação em favor do interesse nacional, nos 

termos do art. 20 desta Lei; 
IX – pelo não cumprimento de normas trabalhistas e ambientais 

previstas na legislação vigente; e 
X – nos casos injustificáveis de descumprimento comprovado de 

condicionantes ambientais e sociais. 
§ 1º Ressalvado o disposto nesta Lei e no contrato, a extinção da 

concessão não implicará obrigação de qualquer natureza para o Poder Concedente, 
nem conferirá ao concessionário qualquer direito de indenização pelos serviços, 
imóveis e bens sob a sua responsabilidade.   

§ 2º Em qualquer das hipóteses de extinção da concessão, o 
concessionário fica obrigado a: 

I – remover equipamentos e bens, arcando integralmente com os 
custos decorrentes;  

II – reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades; 
III – praticar os atos de indenização trabalhista determinados pelos 

órgãos e entidades competentes; e 
IV – realizar a recuperação ambiental e, no caso de exaustão da 

mina, o seu fechamento, ressalvados os casos em que houver interesse do Poder 
Concedente em realizar nova licitação ou chamada pública para a área. 

§ 3º Para os fins do inciso IV do § 2º, o concessionário deverá 
apresentar ao órgão ambiental licenciador o Plano de Descomissionamento das 
Instalações e Recuperação Ambiental da Área e o Plano de Fechamento de Mina, 
na forma do regulamento, bem como comprovar idoneidade econômico-financeira 
para arcar com os custos decorrentes da obrigação de recuperar ou reabilitar áreas 
degradadas e de reparar danos pessoais e materiais eventualmente causados pelo 
empreendimento à população e ao patrimônio público.   

Art. 18. São obrigações dos titulares de direitos minerários:  
I – evitar o extravio das águas, drenando as que possam ocasionar 

danos e prejuízos aos vizinhos e reaproveitando-as para usos diversos sempre que 
possível; 

II – evitar a poluição do ar, da água e do solo, que possa resultar dos 
trabalhos de mineração; 
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III – conservar as fontes de água, as nascentes e os mananciais, 
bem como utilizar as águas segundo preceitos técnicos a serem definidos pelo 
Conama e pelo Conselho Nacional dos Recursos Hídricos – CNRH e em estreita 
observação às normas da Agência Nacional de Águas – ANA; 

IV – executar os trabalhos de pesquisa e lavra com respeito às 
normas de segurança e saúde ocupacional, proteção ao meio ambiente, 
responsabilidade junto às comunidades impactadas e prevenção de desastres; 

V – realizar o fechamento de mina respeitando as normas 
ambientais vigentes; 

VI – recuperar o ambiente degradado, no caso de ocorrência de 
dano durante a pesquisa mineral ou a lavra experimental; e 

VII – manter as garantias de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo 
durante o prazo de validade da concessão. 

§ 1º O titular da concessão de lavra deverá apresentar à ANM, no 
momento da outorga, garantias financeiras suficientes para custeio da execução do 
plano de fechamento de mina, em especial quanto à recuperação ambiental, na 
forma do regulamento. 

§ 2º Para empreendimentos minerais com risco agravado para o 
meio ambiente e comunidades impactadas, tais como aqueles que utilizem 
barragem de rejeitos ou substâncias contaminantes, a ANM exigirá garantias 
suplementares às mencionadas no § 1º deste artigo, na forma do regulamento. 

 

SEÇÃO III 

DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 19. O Poder Concedente poderá autorizar, mediante 
requerimento do interessado, o aproveitamento dos minérios de que tratam os §§ 4º 
e 5º do art. 4º, por meio de celebração de termo de adesão, observado o disposto no 
regulamento.  

§ 1º O termo de adesão conterá as regras aplicáveis ao 
aproveitamento mineral, bem como os direitos e as obrigações do seu titular, e terá 
prazo de até dez anos, prorrogável sucessivamente, na forma do regulamento. 

§ 2º A prorrogação dependerá do adimplemento pelo autorizatário 
de todas as obrigações legais e contratuais.   

§ 3º No ato da prorrogação, poderão ser incluídas novas condições 
e obrigações nos termos de adesão, a critério do Poder Concedente.     

§ 4º Não serão aceitos requerimentos de autorização relativos a 
áreas oneradas por outros direitos minerários, exceto nas hipóteses em que for 
tecnicamente viável a coexistência entre os dois aproveitamentos minerais, 
observado o disposto no art. 23 desta Lei e obedecidas as condições estabelecidas 
pelo Poder Concedente.   

§ 5º A competência para expedição da autorização poderá ser 
delegada aos entes federados, obedecidos os critérios e condições estabelecidos 
pelo Poder Concedente.   

Art. 20. Sem prejuízo de outras estabelecidas no termo de adesão, 
ou contrato são obrigações do titular da autorização:  

I – comunicar imediatamente à ANM a ocorrência de qualquer 
minério não compreendido na autorização; 

II – apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas, nos 
termos estabelecidos pela ANM;  
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III - executar os trabalhos de pesquisa e lavra com respeito às 
normas de segurança e saúde ocupacional, proteção ao meio ambiente, 
responsabilidade junto às comunidades impactadas e prevenção de desastres; 

IV – realizar o fechamento de mina, respeitando as normas 
ambientais vigentes; 

V – recuperar o ambiente degradado, no caso de ocorrência de dano 
durante a pesquisa mineral ou a lavra experimental; e 

VI – manter as garantias de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
durante o prazo de validade da autorização. 

§ 1º No caso de o titular não apresentar o relatório anual das 
atividades, será aplicada a penalidade de multa, conforme os critérios definidos em 
regulamento.   

§ 2º Verificada por dois anos consecutivos a ocorrência do previsto 
no § 1º, ou nos casos injustificáveis de descumprimento comprovado de 
condicionante do licenciamento ambiental, será declarada a caducidade da 
autorização. 

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput, fica assegurada ao titular do 
termo de adesão a prioridade para o aproveitamento, caso o minério esteja sujeito 
ao regime de autorização.   

§ 4º O autorizatário da lavra deverá apresentar à ANM, no momento 
da outorga, garantias financeiras suficientes para custeio da execução do plano de 
fechamento de mina, em especial quanto à recuperação ambiental, na forma do 
regulamento. 

§ 5º Para empreendimentos minerais com risco agravado para o 
meio ambiente e comunidades impactadas, tais como aqueles que utilizem 
barragem de rejeitos ou substâncias contaminantes, a ANM exigirá garantias 
suplementares às mencionadas no parágrafo anterior, na forma do regulamento. 

 

SEÇÃO IV 

DA RENÚNCIA, SUSPENSÃO OU REVOGAÇÃO DAS 

CONCESSÕES E DAS AUTORIZAÇÕES 

Art. 21. Serão submetidas a anúncio público, na forma do 
regulamento, as áreas cujas autorizações tenham sido objeto de caducidade ou de 
renúncia por seu titular.   

Art. 22. Em caso de relevante interesse nacional, mediante ato 
motivado e assegurada a ampla defesa, o Poder Concedente poderá suspender ou 
revogar as concessões e autorizações de direitos minerários, assim como definir 
áreas bloqueadas, a despeito da existência comprovada de jazidas. 

Parágrafo único. Revogado o direito minerário, seu titular será 
indenizado em valor equivalente ao investimento comprovadamente realizado e não 
depreciado ou amortizado.   

Art. 23. Em caso de coexistência de recursos minerais submetidos a 
regimes jurídicos distintos, o Poder Concedente definirá as condições para sua 
exploração simultânea ou decidirá pela revogação de um ou mais dos títulos 
envolvidos, aplicando-se neste caso o disposto no parágrafo único do art. 22. 
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CAPÍTULO IV 

DOS CONSELHOS NACIONAL, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE 

POLÍTICA MINERAL 

Art. 24. Fica criado o Conselho Nacional de Política Mineral – 
CNPM, vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de 
Minas e Energia, com atribuição de propor ao Presidente da República: 

I – diretrizes para a revisão trienal do plano nacional de mineração, 
ouvidos os segmentos interessados e a conferência nacional de mineração;  

II – diretrizes para o estímulo à pesquisa, à inovação e à tecnologia 
na atividade de mineração;  

III – iniciativas destinadas a promover a agregação de valor e 
conhecimento na cadeia produtiva nacional dos bens minerais;  

IV – diretrizes para a cooperação entre os órgãos e entidades 
atuantes na atividade de mineração;  

V – diretrizes para a realização de pesquisa mineral pela Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM; 

VI – diretrizes para a fixação de índices de conteúdo local a serem 
observados nas licitações, concessões e autorizações de direitos minerários; 

VII – diretrizes para o melhor aproveitamento de bens minerais 
utilizados como corretivos ou fertilizantes de aplicação na agricultura; 

VIII – diretrizes para o aproveitamento dos bens minerais no caso de 
sua ocorrência associada a minerais nucleares; 

IX – áreas nas quais a concessão de direitos minerários será 
precedida de licitação;  

X – definição das rodadas de licitação de concessão;  
XI – diretrizes para a definição de áreas em que não poderá haver 

mineração, ou em que a atividade estará sujeita a severas limitações, tendo em vista 
sua relevância em termos de biodiversidade, patrimônio histórico e cultural, estoque 
de recursos hídricos e a existência de utilidade pública e interesse social; 

XII – diretrizes para a definição das escalas e ritmos de exploração 
de jazidas minerais; 

XIII – diretrizes para a realização e revisão do Plano Nacional de 
Mineração de Longo Prazo, com vigência de vinte anos; 

XIV – diretrizes para a realização e revisão do Plano Nacional de 
Mineração de Curto Prazo, com vigência de três anos; 

XV – indicadores de sustentabilidade do estabelecimento minerador, 
incluindo as comunidades impactadas e os municípios nos quais elas se inserem;  

XVI – diretrizes para a prevenção, o controle e a recuperação dos 
passivos ambientais, o aproveitamento de rejeitos, resíduos e estéreis de mineração 
e a utilização de tecnologias de menor risco socioambiental; 

XVII – normas protetivas dos direitos dos trabalhadores do setor 
mineral; e 

XVIII – diretrizes de prevenção a desastres e proteção das 
populações, em consonância com aquelas do Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil. 

Art. 25. A composição do CNPM será quadripartite, na seguinte 
proporção: 

I – 25% de representantes dos governos federal, estaduais e 
municipais; 
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II – 25% de representantes de entidades sindicais; 
III – 25% de representantes de povos e comunidades impactados 

pela atividade mineral, de entidades ambientalistas e de instituições acadêmicas e 
tecnológicas; e 

IV – 25% de representantes das empresas de mineração e de 
entidades do setor produtivo. 

Art. 26. A composição do CNPM deverá incluir representantes, 
titulares e suplentes: 

I – do Ministério de Minas e Energia; 
II – do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
III – do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior; 
IV – do Ministério da Agricultura, Abastecimento e Pecuária; 
V – do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 
VI – do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
VII – da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República; 
VIII – do Ministério do Meio Ambiente; 
IX – do Ministério do Trabalho e Emprego; 
X – do Ministério da Justiça; 
XI – do Ministério da Integração Nacional; 
XII – do Ministério da Saúde; 
XIII – dos Estados mineradores, sendo, no mínimo, dois 

representantes; 
XIV – dos Municípios mineradores; 
XV – dos Municípios impactados; 
XVI – da Câmara dos Deputados; 
XVII – do Senado Federal;  
XVIII – da Organização das Cooperativas Brasileiras; 
XIX – do setor produtivo; 
XX – do setor acadêmico; 
XXI – do setor tecnológico; 
XXII – das organizações da sociedade civil; e 
XXIII – dos trabalhadores na mineração; 
Art. 27. Ficam criados Conselhos Estaduais de Política Mineral – 

CEPM, com a atribuição, entre outras, de fiscalizar a atividade mineral, a aplicação 
da CFEM e o cumprimento de condicionantes ambientais, sociais e trabalhistas 
pelas empresas mineradoras. 

Parágrafo único. A composição dos CEPM obedecerá à mesma 
proporcionalidade definida no caput do art. 25. 

Art. 28. Ficam criados Conselhos Municipais de Política Mineral – 
CMPM, com a atribuição, entre outras, de fiscalizar a atividade mineral, a aplicação 
da CFEM e o cumprimento de condicionantes ambientais, sociais e trabalhistas 
pelas empresas mineradoras. 

Parágrafo único. A composição dos CMPM obedecerá à mesma 
proporcionalidade definida no caput do art. 25. 
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CAPÍTULO V 

DO PODER CONCEDENTE 

Art. 29. Dentre outras atribuições, compete ao Poder Concedente: 
I – estabelecer as políticas de planejamento setorial, apoiando a 

realização de conferências regionais e nacionais para a discussão e definição do 
plano nacional de mineração, e determinar a realização de pesquisa mineral pela 
CPRM; 

II – definir as diretrizes para as licitações e as chamadas públicas 
previstas nesta Lei; 

III – celebrar os contratos de concessão de direitos minerários; 
IV – expedir as autorizações de exploração de recursos minerais; 
V – declarar a caducidade dos direitos minerários; 
VI – estabelecer diretrizes quanto à obtenção e transferência de 

concessões e autorizações, com vistas a promover a concorrência entre os agentes;  
VII – autorizar previamente a cessão dos direitos minerários e a 

transferência do controle societário direto ou indireto do titular dos direitos 
minerários; 

VIII – estabelecer as condições para o aproveitamento dos minérios 
destinados à realização de obras de responsabilidade do poder público, na forma do 
art. 5º; 

IX – regulamentar o compartilhamento de informações sobre a 
atividade de mineração entre órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, assim como com organizações da sociedade civil e de 
comunidades impactadas; e 

X – realizar consulta prévia junto às comunidades potencialmente 
impactadas pela atividade mineral quando do início do processo de aproveitamento 
dos recursos minerais. 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos III, IV, V, VI, 
VII e VIII poderão ser delegadas à Agência Nacional de Mineração – ANM.  

 

CAPÍTULO VI 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM 

SEÇÃO I 

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 30. Fica criada a Agência Nacional de Mineração – ANM, 
integrante da administração pública federal indireta, submetida a regime autárquico 
especial e vinculada ao Ministério de Minas e Energia.   

Parágrafo único. A ANM terá sede e foro no Distrito Federal, 
podendo ter unidades administrativas regionais.   

Art. 31. A ANM terá como finalidade promover a regulação, a gestão 
de informações e a fiscalização do aproveitamento dos recursos minerais no País, 
competindo-lhe: 

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional 
para as atividades de mineração;   

II – estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos 
recursos minerais e fazer cumprir as melhores práticas da indústria de mineração; 

III – prestar apoio técnico ao CNPM e ao Poder Concedente; 
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IV – promover as licitações e as chamadas públicas previstas nesta 
Lei; 

V – gerir os contratos de concessão e as autorizações de exploração 
de recursos minerais; 

VI – estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e 
econômicos a serem atendidos pelos interessados para obtenção de autorização ou 
concessão, observadas as diretrizes do Poder Concedente; 

VII – estabelecer restrições, limites ou condições para as empresas, 
grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de autorizações 
e concessões, com vistas a promover a concorrência entre os agentes, observadas 
as diretrizes do Poder Concedente;   

VIII – regular e autorizar a execução de serviços de geologia e 
geofísica aplicados à atividade de mineração, visando ao levantamento de dados 
técnicos destinados à comercialização, em bases não exclusivas;  

IX – estabelecer os requisitos para a elaboração do programa 
exploratório mínimo a ser ofertado no procedimento licitatório de direitos minerários, 
definindo o investimento mínimo de acordo com a natureza e a complexidade dos 
trabalhos de pesquisa, segundo as melhores práticas da indústria da mineração; 

X – estabelecer os requisitos e procedimentos para a aprovação e 
aprovar o relatório final de avaliação da descoberta de jazidas minerais;  

XI – estabelecer os requisitos e procedimentos para aprovação e 
aprovar o relatório de comercialidade; 

XII – requisitar, guardar e administrar os dados e informações sobre 
as atividades de pesquisa e lavra produzidos por titulares de concessões ou de 
autorizações, inclusive as informações relativas às operações de produção, 
importação, exportação, beneficiamento, transporte e armazenagem;   

XIII – consolidar as informações estatísticas da indústria mineral 
fornecidas pelas empresas, cabendo-lhe a sua divulgação periódica, em prazo não 
superior a um ano; 

XIV – emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a 
Lei nº 10.743, de 9 de outubro de 2003;   

XV – fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, 
autuar infratores, impor as sanções cabíveis, bem como constituir e cobrar os 
créditos delas decorrentes, comunicando ao órgão ou entidade ambiental 
competente a eventual ocorrência de infração ambiental; 

XVI – apreender e promover o leilão de minérios, bem como dos 
bens e equipamentos, nos casos previstos em lei; 

XVII – normatizar, fiscalizar e arrecadar as compensações 
financeiras e demais valores devidos ao poder público nos termos desta Lei, bem 
como constituir e cobrar os créditos deles decorrentes; 

XVIII – normatizar, orientar e fiscalizar o aproveitamento dos fósseis 
que não sejam raros ou de interesse científico; 

XIX – fiscalizar e arrecadar o pagamento pela ocupação ou retenção 
da área para aproveitamento mineral, bem como constituir e cobrar os créditos delas 
decorrentes;  

XX – mediar, conciliar e decidir os conflitos entre agentes da 
atividade de mineração; 

XXI – normatizar e reprimir as infrações à legislação e aplicar as 
sanções cabíveis, observado o disposto nesta Lei; 
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XXII – propor normas protetivas dos direitos dos trabalhadores do 
setor mineral e fiscalizar, juntamente com o Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE), as condições de saúde e segurança desses trabalhadores; 

XXIII – assegurar a realização de consulta prévia, livre e informada 
às comunidades, anteriormente à concessão ou autorização de aproveitamento de 
recursos minerais, junto ao órgão ou entidade ambiental competente, conforme 
procedimentos estabelecidos mediante resolução conjunta; e 

XXIV – estabelecer os procedimentos, em conjunto com o órgão ou 
entidade ambiental competente, para a outorga sucessiva e encadeada das licenças 
ambientais e títulos minerários, devendo a licença prévia preceder a concessão ou a 
autorização para aproveitamento de recursos minerais.  

§ 1º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa 
configurar indício de infração da ordem econômica, comunicá-lo imediatamente ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE.   

§ 2º As competências de fiscalização e de arrecadação de que trata 
o inciso XV do caput poderão ser exercidas por meio de convênio com Estados, 
Distrito Federal e Municípios, desde que os entes possuam serviços técnicos e 
administrativos devidamente organizados e aparelhados para a execução das 
respectivas atividades, conforme condições estabelecidas em ato da ANM.   

§ 3º A ANM disporá sobre os procedimentos a serem adotados para 
a solução de conflitos entre agentes da atividade de mineração, com ênfase na 
conciliação e no arbitramento.   

§ 4º A obtenção de dados técnicos na forma do inciso VII do caput 
não impede que os responsáveis participem de licitação ou chamada pública para a 
concessão de direitos minerários.   

§ 5º Para o desempenho das competências previstas no caput, os 
órgãos e entidades federais, estaduais, distrital e municipais deverão disponibilizar 
as informações necessárias ao exercício da competência da ANM. 

Art. 32. No exercício das competências de fiscalização da ANM 
poderão ser requisitados e examinados mercadorias, livros, arquivos ou documentos 
que repercutam na apuração dos valores devidos e poderão ser realizadas vistorias 
ou inspeções nas instalações dos sujeitos passivos.   

§ 1º A ANM disciplinará os prazos e condições para apresentação 
de documentos requisitados, salvo na hipótese de vistoria e inspeção, quando a 
apresentação dos documentos deverá ser imediata.  

§ 2º Os livros, arquivos ou documentos referidos no caput deverão 
ser conservados até o termo final do prazo de prescrição dos créditos decorrentes 
das operações a que se refiram.   

 
SEÇÃO II 

 DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ATIVIDADE DA AGÊNCIA 

 Art. 33. A ANM será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta 
por um Diretor-Geral e quatro Diretores.   

§ 1º O Diretor-Geral da ANM exercerá a sua representação, a 
presidência da Diretoria Colegiada e o comando hierárquico sobre o pessoal e os 
serviços, cabendo-lhe desempenhar todas as competências administrativas 
correspondentes.   

§ 2º A estrutura organizacional da ANM será definida em 
regulamento, devendo contar com um Procurador-Geral e um Ouvidor.   
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Art. 34. O Diretor-Geral e os demais membros da Diretoria serão 
brasileiros, de reputação ilibada, experiência comprovada e elevado conceito no 
campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.   

§ 1º O Diretor-Geral e os demais membros da Diretoria serão 
escolhidos e nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.   

§ 2º Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, 
não coincidentes, permitida uma recondução.   

§ 3º Os membros da Diretoria somente poderão perder o mandato 
em caso de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou condenação em 
processo administrativo disciplinar, cabendo ao Ministro de Estado de Minas e 
Energia instaurar o processo administrativo disciplinar e ao Presidente da República 
determinar o afastamento preventivo, quando for caso, e proferir o julgamento.    

 Art. 35. A organização e o funcionamento da Diretoria serão 
estabelecidos no regulamento que aprovar a sua estrutura regimental.   

§ 1º Compete à Diretoria Colegiada editar as normas gerais e decidir 
em última instância, na esfera da ANM, sobre as matérias de sua competência.   

§ 2º A Diretoria Colegiada deliberará por maioria absoluta dos votos 
de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral além do voto ordinário, o voto de 
qualidade.   

 Art. 36. O processo decisório da ANM obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Parágrafo único. Os atos normativos da ANM que afetarem direitos 
de agentes econômicos, das comunidades impactadas e dos trabalhadores do setor 
de mineração deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos motivos 
que os justifiquem, bem como submetidos a consulta ou audiência pública, conforme 
o regulamento.   

 Art. 37. As sessões deliberativas da Diretoria Colegiada afetas às 
atividades de mineração serão públicas e terão as respectivas datas, pautas e atas 
divulgadas, inclusive por meio da internet.   

Parágrafo único. Nas sessões da Diretoria Colegiada, é assegurada 
a manifestação do Procurador-Geral da ANM, das partes envolvidas no processo e 
de terceiros interessados.  

 

SEÇÃO III 

DAS RECEITAS 

Art. 38. Constituem receitas da ANM: 
I – o produto dos encargos, taxas, emolumentos e multas de sua 

competência; 
II – os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 

celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais; 

III – as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados; 

IV – as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, 
créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

V – os valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e 
imóveis de sua propriedade; e   

VI – o produto do leilão de bens e equipamentos apreendidos.   
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Parágrafo único. As receitas da ANM de que trata o caput serão 
consignadas no Orçamento Geral da União de acordo com as necessidades 
operacionais da Agência.   

 
SEÇÃO IV 

DAS TAXAS 

Art. 39. A Taxa de Fiscalização – TF é devida pelos 
concessionários, autorizatários e permissionários, incidindo sobre todas as 
modalidades de aproveitamento mineral.   

§ 1º O fato gerador da TF é o exercício do poder de polícia 
decorrente da fiscalização das atividades de mineração.   

§ 2º O valor da TF será de R$80.000,00 (oitenta mil reais) na 
promulgação desta Lei, corrigidos anualmente com base em índices reconhecidos 
de inflação, e pagos anualmente até o dia 31 de março.   

§ 3º O valor previsto no § 2º poderá ser reduzido em até quinze 
vezes em razão da receita bruta das empresas, bem como nos casos de órgãos da 
administração pública, autarquias, cooperativas e nas permissões de lavra 
garimpeira, previstas na Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Art. 40. Será acrescida de juros e multa a TF não recolhida nos 
prazos estabelecidos, calculada nos termos e na forma da legislação aplicável aos 
tributos federais.   

§ 1º Os créditos inscritos em dívida ativa serão acrescidos de 
encargo legal, substitutivo da condenação do devedor em honorários advocatícios, 
calculado nos termos e na forma da legislação aplicável à Dívida Ativa da União.   

§ 2º Os créditos relativos à TF poderão ser parcelados de acordo 
com os critérios fixados na legislação aplicável às autarquias e fundações públicas 
federais.   

§ 3º A inscrição dos créditos relativos à TF em dívida ativa impede a 
prorrogação e averbações referentes às respectivas concessões, autorizações e 
permissões para exploração de recursos minerais.   

 
 

CAPÍTULO VII 

DOS ENCARGOS FINANCEIROS DO TITULAR DO DIREITO 

MINERÁRIO 

SEÇÃO I 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL 

– CFEM E DA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  

Art. 41. A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento 
de Compensação Financeira pela Exploração Mineral – CFEM, nos termos do art. 
20, § 1º, da Constituição Federal, e de participação especial, quando: 

I – da saída do bem mineral, a qualquer título, do estabelecimento 
minerador; 

II – do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em 
hasta pública; 
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III – do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o 
regime de permissão de lavra garimpeira.   

 Parágrafo único. Sem prejuízo do previsto no caput, a CFEM 
incidirá sobre o aproveitamento econômico dos rejeitos ou estéreis decorrentes da 
exploração de áreas regularmente tituladas, com deduções previstas em 
regulamento específico. 

          Art. 42. A participação especial incidirá nos casos de 
rentabilidade excepcional na exploração mineral ao se comparar minas do mesmo 
bem mineral, conforme regulamento da ANM. 

§ 1º A alíquota da participação especial que trata o caput será de no 
mínimo 20% (vinte por cento) e incidirá sobre a receita bruta. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos da 
seguinte maneira: 

I – 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia; 
II – 50% (cinquenta por cento) para o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, sendo, no mínimo, 60% (sessenta por cento) destes 
destinados ao Centro de Tecnologia Mineral – Cetem, vinculado ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988; 

III – 20% (vinte por cento) para os Estados e o Distrito Federal; e 
IV – 20% (vinte por cento) para os Municípios. 
 Art. 43. A alíquota da CFEM será de até 6% (seis por cento) e 

incidirá sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos efetivamente pagos 
incidentes sobre a sua comercialização, nos termos do regulamento.   

Paragrafo único. Os titulares de atividade de mineração deverão 
fornecer informações atualizadas à ANM sobre o seu grupo econômico e as 
empresas a ele pertencentes.   

Art. 44. Estão sujeitos ao pagamento da CFEM: 
I – o titular de direitos minerários que exerça a atividade de 

mineração; 
II – o primeiro adquirente do bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira; 
III – o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e 
IV – o cessionário de direito minerário, ou qualquer pessoa jurídica 

que esteja exercendo, a título oneroso ou gratuito, a atividade de mineração com 
base nos direitos do titular original.   

§ 1º Os sujeitos passivos a que se referem os incisos II e III do caput 
deverão se cadastrar e manter seus dados atualizados junto à ANM.   

§ 2º O cedente e o titular de direito minerário são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento da CFEM, respectivamente, em relação ao 
cessionário e às demais pessoas referidas no inciso IV do caput.   

Art. 45. A distribuição do montante recolhido a título de CFEM será 
feita da seguinte forma: 

I – 10% (dez por cento) para a União; 
II – 20% (vinte por cento) para o Distrito Federal e os Estados, no 

caso de a produção ocorrer em seus territórios;  
III – 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e Municípios, 

no caso de a produção ocorrer em seus territórios; e 
IV – 10% (dez por cento) para o Distrito Federal e Municípios não 

mineradores caracterizados pela presença de infraestrutura logística, de gestão de 
resíduos e de beneficiamento minerais. 
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§ 1º A parcela devida à União será transferida da seguinte forma: 
I – 15% (quinze por cento) para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pela Lei nº 9.933, de 24 
de julho de 2000, em categoria de programação específica denominada CT–Mineral; 
e   

II – 50% (cinquenta por cento) para o Ministério de Minas e Energia, 
a ser repassado à ANM, que destinará 4% (quatro por cento) ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama e aos órgãos 
estaduais de meio ambiente, na forma do regulamento; 

III – 15% (quinze por cento) para o Cetem, para a realização de 
pesquisas, estudos e projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de 
bens minerais, incluindo alternativas de aproveitamento de estéreis e rejeitos; e 

IV – 20% (vinte por cento) para o Fundo de que trata o art. 58. 
§ 2º É vedada a aplicação dos recursos oriundos da CFEM para o 

pagamento de dívidas e do quadro permanente de pessoal.  
§ 3º A receita obtida com a CFEM, de que trata o caput, poderá ser 

classificada como receita de capital nos orçamentos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

§ 4º A aplicação dos recursos provenientes da parcela da CFEM 
destinada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios deve ocorrer, 
prioritariamente, em alternativas econômicas à atividade minerária, a partir de 
diretrizes fixadas pelos CEPM e CMPM, com prestação anual de contas e sua 
disponibilização na Internet. 

 
SEÇÃO II 

 DO PAGAMENTO PELA OCUPAÇÃO OU RETENÇÃO DE ÁREA 

Art. 46. O titular de direitos minerários deverá pagar anualmente à 
União valor pela ocupação ou retenção de área para o aproveitamento mineral, 
devidamente reconhecida pela ANM. 

§ 1º O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 
fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície da área, na forma 
disciplinada pela ANM.   

§ 2º Parte dos recursos obtidos com o pagamento pela ocupação ou 
retenção de área será direcionada aos CEPM e CMPM, com distribuição 
proporcional ao valor arrecadado pelos Estados e Municípios, na forma do 
regulamento, para apoiar ações que revertam para o desenvolvimento 
socioambiental da região afetada.   

 

SEÇÃO III 

DA PARCELA DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR DO SOLO NO 

RESULTADO DA LAVRA 

Art. 47. É devido ao proprietário ou possuidor do solo, nos termos do 
art. 176, § 2º, da Constituição Federal, o pagamento, pelos titulares de direitos 
minerários, de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do montante devido a 
título de CFEM. 
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§ 1º No caso de terra pública estadual ou de terra federalizada, a 
participação de que trata o caput deste artigo será devida ao Estado em cujo 
território ocorra a exploração mineral. 

§ 2º Quando a área envolver mais de uma propriedade, a divisão da 
participação será proporcional à produção dos minérios obtida em cada uma delas, 
conforme apurado pela ANM.  

 
CAPÍTULO VIII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 48. Sem prejuízo das medidas de natureza civil e penal 
cabíveis, a infração às disposições legais, regulamentares ou contratuais referentes 
ao exercício de atividades de mineração ensejará a aplicação das seguintes 
sanções administrativas: 

I – multas administrativas simples ou diárias; 
II – suspensão temporária da atividade de mineração; 
III – apreensão de minérios, bens e equipamentos; e   
IV – caducidade.   
Parágrafo único. As sanções referidas no caput poderão ser 

aplicadas isolada ou conjuntamente.  
Art. 49. As hipóteses de incidência das sanções e os critérios para a 

sua aplicação serão disciplinados pela ANM, devendo levar em consideração a 
gravidade da infração e o porte econômico do infrator.   

§ 1º A multa administrativa simples para cada infração variará entre 
R$10.000,00 (dez mil reais) e R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou o 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor devido a título de CFEM, o que 
for maior.   

§ 2º A continuidade de atos ou situações que configurem infração ou 
o não cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas sujeitarão o 
responsável a multa diária de R$1.000,00 (um mil reais), podendo ser aumentada 
em até 100 (cem) vezes, conforme o porte econômico do infrator e a gravidade da 
infração.   

§ 3º Caso a multa não seja paga no seu vencimento, será atualizada 
nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos federais.   

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 50. Os titulares dos requerimentos de pesquisa pendentes de 
avaliação no Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM terão até 90 
(noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei, para manifestar seu 
interesse no prosseguimento do pedido e promover as adaptações necessárias nela 
previstas, sob pena de indeferimento.  

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa que atenderem ao 
disposto neste artigo serão recebidos como solicitação de abertura de chamada 
pública para as respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 4º e 13 desta Lei.   

Art. 51. As autorizações de pesquisa publicadas antes da vigência 
desta Lei serão tratadas da seguinte forma: 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5263/2016 

I – caso a pesquisa não tenha sido iniciada no prazo legal, será 
concedido prazo adicional de 60 (sessenta) dias para seu início, sob pena de 
revogação da autorização de pesquisa;   

II – caso a pesquisa esteja em andamento, o titular poderá concluir a 
pesquisa e apresentar o relatório final, aplicando-lhe o disposto no inciso III; e   

III – caso o relatório final de pesquisa tenha sido aprovado ou o 
requerimento de concessão de lavra tenha sido apresentado, será deferida a 
respectiva concessão de lavra, cujo contrato será firmado nos termos desta Lei.  
  

§ 1º As autorizações de pesquisa expedidas antes da data de 
publicação desta Lei poderão ser prorrogadas por até um ano, contado a partir do 
termo final da respectiva autorização, desde que comprovada a execução dos 
trabalhos de pesquisa previstos.   

§ 2º As autorizações de pesquisa cujo objeto estiver sujeito ao 
regime previsto nos §§ 4º e 5º do art. 4º desta Lei serão adaptadas ao disposto nos 
arts. 19 e 20, na forma do regulamento.   

Art. 52. Ficam preservadas as condições vigentes para as 
concessões de lavra outorgadas nos termos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, e para as minas manifestadas e registradas, independentemente 
de concessão.  

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se mina manifestada aquela 
em lavra, ainda que transitoriamente suspensa, em 16 de julho de 1934 e que tenha 
sido manifestada na conformidade do art. 10 do Decreto nº 24.642, de 10 de julho de 
1934, e da Lei nº 94, de 10 de dezembro de 1935.   

§ 2º No caso de cessão dos títulos de direito minerário de que trata o 
caput ou da cisão, fusão, incorporação, redução de capital ou transferência do 
controle societário, direto ou indireto, de seu titular, deverá ser celebrado contrato de 
concessão, nos termos desta Lei.   

Art. 53. O Poder Concedente declarará a caducidade dos direitos 
minerários em que os trabalhos não tenham sido comprovadamente iniciados, nos 
prazos previstos no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, com exceção 
dos seguintes casos: 

I - pedido de suspensão temporária de lavra aceito pela autoridade 
competente;   

II - paralisação tecnicamente justificada e aceita pela ANM; ou   
III - ocorrência de caso fortuito ou força maior.   
Parágrafo único. O titular de concessão de lavra cujos trabalhos de 

aproveitamento estiverem suspensos na data de publicação desta Lei deverá 
reiniciar a atividade de lavra no prazo de um ano, sob pena de caducidade do título.   

Art. 54. O titular de registro de licença deverá, no prazo de vigência 
do título ou em até dois anos contados da publicação desta Lei, o que for menor, 
requerer a mudança para o regime de autorização.   

Art. 55. As Guias de Utilização expedidas pelo DNPM até a data de 
publicação desta Lei serão revogadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação desta Lei.   

Art. 56. O art. 2º da Lei nº 8.970, de 28 de dezembro de 1994, passa 
a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 2º.................................................................................. 
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I – subsidiar a formulação da política mineral e geológica, participar 
do planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de 
responsabilidade da União em todo o território nacional; 

II – estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos 
minerais e hídricos do País; 

III – elaborar estudos e pesquisas destinados a subsidiar o 
planejamento da atividade de mineração; 

IV – desenvolver, apoiar e realizar estudos e pesquisas científicas e 
tecnológicas voltados para o aproveitamento dos recursos naturais no território 
nacional;  

V – realizar pesquisas para identificar áreas com potencial 
geológico, obedecidas as políticas setoriais estabelecidas pelo Poder Concedente;   

VI – orientar, incentivar e cooperar com entidades públicas ou 
privadas na realização de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos do País; 

VII – elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que 
traduzam o conhecimento da geodiversidade e hidrológico nacional, tornando-o 
acessível aos interessados; 

VIII – colaborar em projetos de preservação do meio ambiente, em 
ação complementar à dos órgãos competentes da administração pública federal, 
estadual e municipal;  

IX – realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos 
naturais ligados à terra, tais  como terremotos, deslizamentos, enchentes, secas, 
desertificação e outros, bem como os relacionados à paleontologia e à geologia 
marinha;  

X – dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, no âmbito de sua área de atuação; 

XI – estudar, pesquisar e avaliar recursos minerais fora da 
plataforma continental; e   

XII – implantar e gerir o sistema de informações sobre geologia, 
recursos minerais continentais e marinhos, no âmbito nacional.  

.............................................................................................  
§ 2º É dispensável a licitação para a contratação da CPRM por 

órgãos ou entidades da administração pública.   
§ 3º A CPRM poderá executar as atividades inerentes ao seu objeto 

por meio da celebração de contratos, convênios ou outras modalidades com órgãos 
ou entidades públicas ou privadas.   

§ 4º A CPRM terá regulamento simplificado para contratação de 
serviços e aquisição de bens, editado por decreto, observados os princípios 
constitucionais da publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e 
eficiência.” (NR)   

Art. 57. O pagamento do bônus de assinatura, do bônus de 
descoberta, da CFEM, da participação no resultado da lavra e pela ocupação ou 
retenção de área obedecerão às seguintes regras: 

I – seu inadimplemento ensejará a incidência de atualização 
monetária, juros e multa, calculados nos termos e na forma da legislação aplicável 
aos tributos federais; e  

II – os prazos prescricionais e decadenciais dos respectivos créditos 
e valores devidos observarão o disposto no art. 47 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998.   
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Art. 58. Fica criado o Fundo Nacional para Recuperação de 
Passivos Ambientais de Mineração, destinado ao inventário e à recuperação 
ambiental de áreas degradadas pela mineração, nas seguintes hipóteses:  

I – áreas cuja degradação seja de responsabilidade ignorada; e 
II – áreas sob a responsabilidade de titular de direitos minerários 

comprovadamente falidos, insolventes ou extintos. 
§ 1º Constituirão receitas do Fundo:  
a) a parcela da CFEM de que trata o inciso IV do § 1º do art. 45 

desta Lei; e 
b) 20% (vinte por cento) das multas arrecadadas nos termos desta 

Lei.  
§ 2º Caberá ao gestor do Fundo promover as medidas necessárias 

para o exercício do direito de regresso quando identificado o responsável pela 
degradação ou este quando recuperar a solvência, revertendo os recursos para o 
Fundo.  

§ 3º A composição do conselho gestor do Fundo e a sua 
operacionalização serão objeto de regulamento. 

Art. 59. Ficam criados na estrutura da ANM os seguintes cargos 
comissionados:  

I – 1 (um) CD-I;  
II – 4 (quatro) CD-II;  
III – 1 (um) CGE-I;  
IV – 14 (catorze) CGE-II;  
V – 9 (nove) CGE-IV;  
VI – 1 (um) CA-II;  
VII – 17 (dezessete) CA-III;  
VIII – 9 (nove) CAS-I;  
IX – 10 (dez) CAS-II;  
X – 16 (dezesseis) CCT-V;  
XI – 86 (oitenta e seis) CCT-IV;  
XII – 12 (doze) CCT-III;  
XIII – 83 (oitenta e três) CCT-II; e  
XIV – 31 (trinta e um) CCT-I.   
§ 1º Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação privativa 

de ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da ANM e de requisitados de 
outros órgãos e entidades da administração pública.   

§ 2º Os cargos CD-I e CD-II são, respectivamente, de Diretor-Geral 
e de Diretor.  

§ 3º A estrutura de cargos em comissão da ANM será regida pelas 
disposições da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e pelo disposto nesta Lei.   

Art. 60. Fica extinto o Departamento Nacional de Produção Mineral 
– DNPM, a partir da entrada em vigor desta Lei, assim como os seguintes cargos em 
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior DAS e Funções 
Comissionadas do DNPM:  

I – 1 (um) DAS 101.6;  
II – 5 (cinco) DAS 101.5;  
III – 13 (treze) DAS 101.4;  
IV – 16 (dezesseis) DAS 101.3;  
V – 1 (um) DAS 102.4;  
VI – 1 (um) DAS 102.3;  
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VII – 8 (oito) DAS 102.2;  
VIII – 2 (dois) DAS 102.1;  
IX – 7 (sete) FCDNPM-4; 
X – 18 (dezoito) FCDNPM3;  
XI – 87 (oitenta e sete) FCDNPM-2;  
XII – 102 (cento e duas) FCDNPM-l; 
XIII – 31 (trinta e uma) FG-1; 
XIV – 56 (cinquenta e seis) FG-2; e  
XV – 32 (trinta e duas) FG-3.   
Parágrafo único. A extinção dos cargos de que trata o caput e a 

criação dos cargos de que trata o art. 59 só produzirão efeitos a partir da data da 
publicação do ato do Poder Executivo que dispuser sobre a estrutura regimental da 
ANM.  

Art. 61. O Poder Executivo adotará as providências necessárias 
para a estruturação da ANM, a criação dos cargos e a definição dos prazos dos 
mandatos e do plano de cargos e salários, no exercício contábil seguinte, a partir da 
publicação desta Lei.    

§ 1º Fica transferido para a ANM o acervo técnico, patrimonial e 
documental do DNPM.  

§ 2º A ANM será sucessora das obrigações, dos direitos e das 
receitas do DNPM, bem como das lides em curso e daquelas ajuizadas 
posteriormente à entrada em vigor desta Lei, ficando afastada a legitimidade passiva 
da União.   

Art. 62. Fica instituída a Conferência Nacional de Mineração, a se 
realizar sob a coordenação do Conselho Nacional de Política Mineral. 

§ 1o A primeira reunião da Conferência realizar-se-á dentro do 
período de 18 (dezoito) meses a partir da promulgação desta Lei, em Brasília. 

§ 2o A Conferência definirá a periodicidade de suas próximas 
reuniões. 

§ 3o A definição dos participantes, bem como do funcionamento da 
primeira reunião, será dada por decreto presidencial. 

Art. 63. Serão regidos por leis próprias, não se aplicando o disposto 
nesta Lei:  

I – os recursos minerais que constituem monopólio da União, 
previstos no art. 177 da Constituição Federal de 1988; 

II – os fósseis que comprovadamente sejam de interesse científico e 
raro; 

III – a lavra garimpeira, na forma da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 
1989; e 

IV – a mineração em Terras Indígenas. 
Parágrafo único. Sem prejuízo de lei própria, a mineração em Terras 

Indígenas referidas no inciso IV do caput deverá observar a consulta prévia, livre e 
informada, nos termos desta Lei. 

Art. 64. O disposto nos arts. 33 a 37 somente produzirá efeitos após 
90 (noventa) dias da publicação desta Lei.   

Art. 65. Ficam revogados: 
I – o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967; 
II – a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978; 
III – a Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994; e   
IV – o art. 5º da Lei nº 8.970, de 28 de dezembro de 1994.   
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Parágrafo único. Decorrido o prazo referido no art. 64, ficam 
revogados o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e o art. 2º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990.   

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Há aproximadamente seis anos o Novo Marco Legal da Mineração 
vem sendo discutido, inicialmente no âmbito do Poder Executivo e, a partir de 
meados de 2013, desta Casa Legislativa. Embora já estivesse antes em tramitação 
o Projeto de Lei nº 37, de 2011, do Deputado Weliton Prado, trazendo a ele 
apensadas outras cinco proposições, foi apenas com a chegada do PL 5.807/2013, 
de autoria do Poder Executivo, e sua posterior apensação ao projeto principal, que 
as discussões tiveram início de fato no âmbito do Poder Legislativo. 

Inicialmente designado relator, o Deputado Leonardo Quintão 
realizou, principalmente no 2º semestre de 2013, uma série de audiências públicas 
nesta Casa e reuniões nas Assembleias Legislativas de vários estados mineradores. 
Embora o propósito explícito do Parlamentar tenha sido o de ouvir as sugestões dos 
diversos setores interessados neste tema, originárias dos mais diversos rincões do 
Brasil, o que se observou, na prática, foi o acolhimento bem maior das 
reivindicações do setor produtivo em detrimento dos movimentos sociais e das 
entidades ambientalistas. 

Isso é facilmente constatado no relatório preliminar disponibilizado 
no site da Comissão Especial do PL 0037/11 - Mineração1, datado de 26/08/2015. 
Pode-se observar que os 59 artigos originais da proposição oriunda do Executivo 
foram transformados em 143, a maioria dos quais para atender aos anseios do setor 
produtivo. Foi introduzido, por exemplo, todo um capítulo dedicado aos títulos de 
crédito minerários, com 23 artigos. Além disso, foram introduzidos inúmeros 
dispositivos – dos quais os arts. 2º, VIII, 25, 51, 119 e 136 talvez sejam os exemplos 
mais flagrantes – que desvirtuam totalmente o ordenamento jurídico pátrio, incluindo 
a própria Constituição. 

Em linhas gerais, observa-se que o PL 5.807/2013 possui caráter 
estatizante, por deixar nas mãos do Estado maior poder para a gestão do patrimônio 
mineral brasileiro. Segundo afirma a própria justificação do projeto, os novos 
dispositivos regulatórios para a concessão dos direitos minerais mediante 
procedimentos licitatórios, a criação do CNPM e a substituição do DNPM pela ANM 
instituem nova sistemática de acesso aos direitos minerários e regimes de 
aproveitamento, em prol do interesse nacional e do desenvolvimento sustentável. 

A despeito do intuito de transparecer esse verniz de 
sustentabilidade, a proposição advinda do Executivo concentra-se exclusivamente 
nos aspectos econômicos da atividade minerária. Ocorre que, segundo o 
pensamento predominante atual, é reconhecido como desenvolvimento sustentável 
aquele economicamente viável, socialmente justo e ambientalmente adequado 

                                                      
1
 Disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/55a-legislatura/pl-

0037-11-mineracao. Acesso em: 13/04/2016. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/55a-legislatura/pl-0037-11-mineracao
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/55a-legislatura/pl-0037-11-mineracao
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(Sachs, 2004), ou ainda aquele que atende às necessidades das presentes 
gerações, sem comprometer a capacidade de as futuras gerações atenderem às 
suas próprias demandas (Relatório Brundtland).  

No caso específico da mineração, sua sustentabilidade não pode ser 
avaliada apenas pela só continuidade da atividade anos afora e pela simples 
geração de emprego e renda, tampouco pode tomar por base somente as ações 
ocorridas dentro dos muros da empresa. Para ser considerada sustentável, a 
mineração deve minimizar seus impactos socioambientais negativos, compensar os 
não mitigáveis e, simultaneamente, promover o bem-estar das comunidades 
envolvidas. Além disso, as rendas que ela produz durante a sua operação devem 
ensejar novas opções econômicas locais após a exaustão da jazida. 

Levando esses aspectos em consideração, observa-se que, se, por 
um lado, o PL 5.807/2013, a despeito de seus avanços em termos minerais, não 
atende aos anseios dos movimentos populares e das entidades ambientalistas, por 
outro, tampouco o faz o substitutivo de 26/08/2015 do então relator. Observe-se, no 
mesmo site, que o substitutivo apresentado em 26/11/2015, após o rompimento da 
barragem do Fundão, da Samarco Mineração, ocorrido em 05/11/2015, em 
Mariana/MG, já trouxe algumas melhorias socioambientais, mas ainda insuficientes 
para atender ao que se considera uma mineração sustentável. 

Este projeto de lei objetiva, portanto, dar um novo viés à mineração, 
tão importante para o País, procurando inseri-la no rumo do desenvolvimento 
sustentável, para que ela não apenas possa servir ao setor produtivo, mas também 
desenvolver suas atividades de forma socialmente justa e ambientalmente 
adequada. Para tal, é tomado como base o PL 5.807/2013, do Poder Executivo, 
enxertado com diversas emendas socioambientais apresentadas durante a 
tramitação do processo nesta Casa. 

A minuta deste projeto foi inserida no relatório final da Comissão 
Externa de Rompimento de Barragem na Região de Mariana – MG (Cexbarra), para 
apreciação, discussão e deliberação na reunião de 12/05/2016. Todavia, o clima 
político efervescente no País naquele dia impediu a obtenção de quórum mínimo 
para deliberação, tanto deste projeto de lei quanto do relatório final como um todo. 
Desta forma, optei por apresentar a proposição como de minha autoria, para que se 
some às demais ora em tramitação na Casa sob o mesmo tema. 

Desta forma, em razão da elevada importância do tema, solicito o 
apoio dos nobres Pares para o eventual aperfeiçoamento da proposição e sua 
rápida aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2016. 

 

Deputado SARNEY FILHO 

(PV/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
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firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 

de junho de 1989;  

 Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 
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A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição 

Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima 

sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem 

com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se 

eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 

instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas 

identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 

direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 

moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 

cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 

internacionais; 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração 

das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, 

da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 

sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item 

da agenda da sessão, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

 

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL 

 

Artigo 1º 

 

1. A presente convenção aplica-se: 

 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e 

econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, 

total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de 

descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao 
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país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras 

estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições 

sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como 

critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente 

Convenção. 

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser 

interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser 

conferidos a esse termo no direito internacional. 

 

Artigo 2º 

 

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a 

participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger 

os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, 

dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da 

população; 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais 

desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as 

suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - 

econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 

comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 

Decreto-Lei n. 1135, de 3 de dezembro de 

1970, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 

150 km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do 

território nacional, que será designada como Faixa de Fronteira.  

 

Art. 2º  Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, 

será vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:  

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e 

instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de 

sons ou radiodifusão de sons e imagens;  
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II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;  

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança 

Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.  

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:  

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo 

aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de 

Mineração;   

b) colonização e loteamento rurais;   

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;  

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;  

§ 1º  O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, em cada caso.  

§ 2º  Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 

denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso 

ao Presidente da República.  

§ 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instruídos com o parecer do órgão 

federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.  

§ 4º Excetua-se do disposto no inciso V, a hipótese de constituição de direito real 

de garantia em favor de instituição financeira, bem como a de recebimento de imóvel em 

liquidação de empréstimo de que trata o inciso II do art. 35 da Lei no 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
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agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014, e 
com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à 

inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 

dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.743, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do 

Processo de Kimberley - SCPK, relativo à 

exportação e à importação de diamantes 

brutos, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 125, de 

2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências estabelecidas no 

Processo de Kimberley, o Sistema de Certificação do Processo de Kimberley - SCPK, 

mecanismo internacional de certificação de origem de diamantes brutos destinados à 

exportação e à importação, na forma do disposto nesta Lei.  

§ 1º Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais 

relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o financiamento 

de conflitos pelo seu comércio.  

§ 2º Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes 

brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas 

de diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de origem.  

 

Art. 2º A importação e a exportação de diamantes brutos no território nacional 

exige o atendimento dos requisitos desta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se diamantes brutos, para os fins desta Lei, aqueles 

classificados nas subposições 7102.10, 7102.21 e 7102.31 do Sistema Harmonizado de 

Codificação e Designação de Mercadorias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 

dimensão, localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM.  

 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.677, DE 21 DE OUTUBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre a criação, pelo Poder Executivo, 

de entidade destinada a promover o 

desenvolvimento da tecnologia mineral e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício da 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, por intermédio do Ministério da 

Ciência e Tecnologia, a criar pessoa jurídica, na forma de Instituto associado ao Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, intitulado Centro de 

Tecnologia Mineral - CETEM, de que poderão participar órgãos e entidades da administração 

direta e indireta federal, estadual e municipal, e empresas e organismos privados, destinado a 

promover o desenvolvimento da tecnologia mineral e sua assimilação pela indústria nacional, 

mediante o exercício, dentre outras, das seguintes atividades:  

a) realização de pesquisas, estudos e projetos detratamento, beneficiamento e 

industrialização de bens minerais;   

b) planejamento e montagem de instalações-piloto e laboratórios para atuação nas 

áreas relacionadas com a tecnologia mineral;   

c) prestação de serviços e de assistência técnica às atividades de mineração de 

entidades públicas e privadas;   

d) estímulo ao desenvolvimento e capacitação de recursos humanos qualificados 

para o setor;   

e) colaboração com o Ministério da Ciência e Tecnologia na formulação e 

execução da política nacional de tecnologia mineral.  

  

Art. 2º O patrimônio do CETEM será constituído:  
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a) pelos bens e instalações atualmente utilizados pelo Departamento Nacional da 

Produção Mineral - DNPM, do Ministério das Minas e Energia, e pela Companhia de 

Pesquisas e Recursos Minerais - CPRM em atividades relacionadas com a tecnologia mineral, 

que o Poder Executivo fica autorizado a transferir-lhe e cujo arrolamento e avaliação ficarão a 

cargo da Comissão de que trata o art. 5º desta Lei;   

b) pelos bens que lhe forem doados e os que vier a adquirir.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 

8.172, de 18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 3º-A Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e 

recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de 

pesquisa vinte por cento dos recursos destinados:  

I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 

oriundos de:  

a) contribuição de intervenção no domínio econômico;   

b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais;   

c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizatárias de serviços públicos; e   

d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;   

II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar 

financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos 
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específicos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.106-11, de 26/1/2001, convertida 

na Lei nº 10.197, de 14/2/2001) 

 

Art. 3º-B Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão 

observados:  

I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no 

FNDCT;  

II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e  

III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de 

origem dos recursos. ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.106-11, de 

26/1/2001, convertida na Lei nº 10.197, de 14/2/2001) 

Parágrafo único. No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos serão aplicados 

em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.106-11, de 26/1/2001, convertida na Lei nº 10.197, de 14/2/2001 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 4º O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e 

funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.  

 

Art. 5º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

Tarso Dutra 

Edmundo de Macedo Soares  

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão 

 

 

LEI Nº 9.994, DE 21 DE JULHO DE 2000 
 

 

Institui o Programa de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico do Setor Espacial, e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É instituído o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 

Setor Espacial, destinado ao fomento da atividade de pesquisa científica e desenvolvimento 

tecnológico do Setor Espacial, a ser custeado pelos seguintes recursos, além de outros que lhe 

forem destinados para a mesma finalidade:  
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I - vinte e cinco por cento das receitas a que se referem o art. 2º da Lei nº 5.070, 

de 7 de julho de 1966, na redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e 

o art. 48 desta última Lei, provenientes da utilização de posições orbitais;  

II - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes de 

lançamentos, em caráter comercial, de satélites e foguetes de sondagem a partir do território 

brasileiro;  

III - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes da 

comercialização dos dados e imagens obtidos por meios de rastreamento, telemedidas e 

controle de foguetes e satélites;  

IV - o total da receita auferida pela Agência Espacial Brasileira - AEB, 

decorrentes da concessão de licenças e autorizações.  

 

Art. 2º. Os recursos de que trata o art. 1º serão depositados no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 

de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categoria de 

programação específica, devendo ser administrados conforme o disposto no regulamento.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária 

anual. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, 

definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas 

por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 

devam ser executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.827, de 27/8/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 24.642, DE 10 DE JULHO DE 1934 
(revogado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1991)) 

 

 

Decreta o Codigo de Minas. 

 

 

Decreta o Codigo de Minas O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos 

Estados Unidos do Brasil, usando das attribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 

19.398, de 11 de novembro de 1930, e:  

Considerando que se torna necessario consolidar em um só corpo de doutrina os 

dispositivos de leis e regulamentos expedidos em diversas épocas e que até esta data vinham 

regulando a industria extractiva mineral;  

Considerando a imperiosa necessidade de remover os obstaculos e embaraços 

creados ao racional aproveitamento das riquezas do sub-solo, pelo estado legal de condominio 

generalizado e outras causas;  
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Considerando que o desenvolvimento da industria mineira está na dependencia de 

medidas que facilitem, incentivem e garantam as iniciativas privadas nos trabalhos de 

pesquisa e lavra dessas riquezas; 

Considerando que, com a reforma por que passaram os, serviços affectos ao 

Ministerio da Agricultura, está o governo apparelhado por seus orgãos competentes a 

ministrar assistencia technica e material, indispensavel á consecução de taes objectivos;  

 

Resolve:  

 

Decretar o seguinte Codigo de Minas, cuja execução compete ao Ministerio da 

Agricultura e que vae assignado pelos ministros de Estado:  

 

CODIGO DE MINAS DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os proprietarios das jazidas conhecidas e os interessados na pesquiza e 

lavra delaas por qualquer titulo valido em direito serão obrigados a manifestal-as dentro do 

prazo de um (1) anno contado da data da publicação deste Codigo e na seguinte forma: 

I, terão que produzir, cada qual por si, uma justificação no juizo do fôro da 

situação da jazida, com assistencia do orgão do ministerio publico, consistindo dita 

justificação, para uns e outros, na prova da existencia, natureza e condições da jazida por 

testemunhas dignas dé fé, e da exístencia, natureza e extensão dos seus direitos sôbre a jazida 

por documentos com efficiencia probatoria, devendo entregar-se á parte os autos 

independentemente de traslado; 

II, terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o n. 

I e mais os dados sôbre existencia, natureza e condições da jazida de que occupam os numeros 

seguintes. 

III, em se tratando de mina: 

a) estado, comarca, municipio, districto e denominação das terras em que está 

situada a mina; 

 

b) breve historico da mina, desde o inicio da exploração, ou, pelo menos, nos 

ultimos annos; 

c) breve descrição das instalações e obras de arte, subterraneas e superficiaes, 

destinadas á extracção e ao tratamento do minerio; 

d) quantidade e valôr dos minerais ou dos metaes extrahidos s vendidos 

annualmente, desde o inicio da exploração, ou pelo menos, nos ultimos annos; 

e) nome da empreza que a explora e a que titulo; 

f) nome ou nomes dos proprietários do solo; 

IV, em se tratando de jazida: 

a) estado; comarca, municipio, districto e denominação das terras em que está 

situada a jazida; 

b) natureza da jazida, descrita em condições de poder ser esta classificada de 

accôrdo com o art. 2º; 

c) provas da existencia da jazida, a saber: um caixote com amostras do minerio 

(em garrafas, si se tratar de substancias liquidas ou gazosas), planta da jazida (embora tosca, 

mas de preferencia em escala metrica), e, sendo possivel, relatorios, pareceres, photographias 

e mais esclarecimentos sôbre a existencia da jazida; 

d) modo de occorrencia da jazida, isto é, descrição (quanto mais minuciosa, 

melhor) da jazida e seus arredores, e a área, embora approximada, em metros quadrados, 
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occupada pela jazida ou seus affloramentos, onde quer que o minerio seja notado á simples 

vista ou por escavações superficiaes; 

e) situação topographica da jazida, isto é, distancia e obstaculos de communicação 

a vencer entre a jazida e o caminho mais proximo, natureza desse caminho e sua distancia até 

encontrar o ponto mais accessivel servido por estrada de ferro ou de rodagem ou por porto de 

embarque em rio ou mar, e sendo possivel, uma planta (embora tosca, de preferencia em 

escala metrica) que represente o que acaba de ser dito; 

f) nome ou nomes dos proprietarios do solo e dos interessados na jazida a outro 

titulo que não o de propriedade, e a que titulo o são. 

 

Art. 11. O proprietario ou interessado que não satisfizer as exigencias do art. 10 

perdera ipso facto todos os seus direitos sôbre a jazida, que será considerada desconhecida na 

forma do § 2º do art. 5º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 94, DE 10 DE SETEMBRO DE 1935 
(revogada pelo Decreto-Lei nº 1985 de 29 de janeiro de 1940)) 

 

 

Proroga até 20 de julho de 1936, o prazo 

fixado no art. 1º do decreto n. 24.642, de 1934  

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO decreta e eu sancciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As declarações a que se refere o art. 10 do decreto n. 24.642, de 10 de 

julho de 1934, serão apresentadas até 20 de julho de 1936, com todos os effeitos que lhes 

reconhece o mesmo decreto.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1935, 114º da Independência e 47º da 

Republica.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Odilon Braga  

 

 

LEI Nº 8.970, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Transforma a Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais - CPRM em empresa 

pública e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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Art. 1º A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, sociedade de 

economia mista criada pelo Decreto-Lei n° 764, de 15 de agosto de 1969, fica transformada 

em empresa pública, sob a forma de sociedade por ações, vinculadas ao Ministério de Minas e 

Energia, nos termos previstos nesta lei.  

 

Art. 2º A CPRM tem por objeto:  

I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, participar do 

planejamento, da coordenação e executar os serviços de geologia e hidrologia de 

responsabilidade da União em todo o território nacional;  

II - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos recursos minerais e 

hídricos do País;  

III - orientar, incentivar e cooperar com entidades públicas ou privadas na 

realização de pesquisas e estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e 

hídricos do País;  

IV - elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que traduzam o 

conhecimento geológico e hidrológico nacional, tornando-o acessível aos interessados;  

V - colaborar em projetos de preservação do meio ambiente, em ação 

complementar à dos órgãos competentes da administração pública federal, estadual e 

municipal;  

VI - realizar pesquisas e estudos relacionados com os fenômenos naturais ligados 

à terra, tais como terremotos, deslizamentos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem 

como os relacionados à paleontologia e geologia marinha;  

VII - dar apoio técnico e científico aos órgãos da administração pública federal, 

estadual e municipal, no âmbito de sua área de atuação.  

 § 1° Para os fins previstos nesta lei, entende-se por:  

 a) recursos minerais: as massas individualizadas de substâncias minerais ou 

fósseis encontradas na superfície ou no interior da terra, bem como na plataforma submarina;   

 b) recursos hídricos: as águas de superfície e as águas subterrâneas.  

§ 2° (Revogado pela Medida Provisória nº 144, de 11/12/2003, convertida na Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 
 

Art. 3º A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e poderá estabelecer 

escritórios ou dependências no território nacional e no exterior.  

 

Art. 4º O prazo de duração da CPRM é indeterminado.  

 

Art. 5º No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pesquisa mineral, conforme 

definida em lei, não se lhe aplicando, nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei 

n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração.  

§ 1° O Ministro de Estado de Minas e Energia determinará à CPRM, em ato 

específico, a realização da pesquisa mineral de que trata este artigo.  

§ 2° Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM o 

relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, fica esta autorizada a negociar a cessão dos 

respectivos direitos a concessão de lavra da jazida pesquisada.  

§ 3° O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos, para 

requerer a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a concessão de 

lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais para a outorga da concessão, caducará o 
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respectivo direito, devendo a CPRM proceder à nova negociação, na forma do parágrafo 

anterior.  

 

Art. 6º O patrimônio da CPRM é constituído dos bens móveis e imóveis, direitos, 

inclusive os minerários, e valores que atualmente o integram.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes 

prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 
II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 
§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o 

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou 

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de 

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos 

relativos a período anterior ao conhecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.821, de 23/8/1999) 

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão 

considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata 

o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 

32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 48. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a gestâo de recursos humanos 

das Agências Reguladoras e dá outras 

providências.  
  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

 

Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os 

cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e 

de Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I 

desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 

dimensão, localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 

prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM.  

 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 
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Dispõe sobre regime especial para exploração 

e o aproveitamento das substâncias minerais 

que especifica e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização 

e concessão, na forma da lei: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no 

preparo de agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de 

beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 
II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para 

paralelepípedos, guias, sarjetas, moirões e afins; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.982, de 24/1/1995) 
IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários 

empregados como corretivo de solo na agricultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo 

fica adstrito à área máxima de cinqüenta hectares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 
 

Art. 2º  O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente 

ao proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se a jazida situar-se 

em imóveis pertencentes a pessoa jurídica de direito público, bem como na hipótese prevista 

no § 1º do art. 10.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.876, DE 2 DE MAIO DE 1994 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir como 

Autarquia o Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir como Autarquia o 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, com sede e foro no Distrito Federal, 

unidades regionais e prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º A Autarquia ficará vinculada ao Ministério de Minas e Energia e será 

dotada de personalidade jurídica de direito público, autonomia patrimonial, administrativa e 

financeira, nos termos do inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 

alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  
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III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o 

gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por 

cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos 

Estados e Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se 

localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou 

desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 

Marinha, para tender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um 

fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 

Municípios. 

...................................................................................................................... 

 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, 

ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso 

ou gás, farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 
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V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 

de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 
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I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de 

permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 

vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica 

extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 

 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 

betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 

subsequente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 

monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. " 

 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará 

providências no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de 

consumo mensal equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito 

sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
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Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  
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